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DECRETO N. 058/2024

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. NOMEIA A COMISSÃO
RESPONSÁVEL PELA SUA REALIZAÇÃO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Senhor Sérgio Luiz

Borges, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de contratação

temporária para suprir a vacância de cargos até a realização de concurso público;

DECRETA:

Art. 1“ - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo

simplificado (PSS) para contratação temporária dos seguintes cargos:

I- Médico (40 horas)

Médico (20 horas)II-

Art. 2" - Para realização do referido PSS, fica criada a

Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS).

Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados os

seguintes Servidores Públicos:

I — Como presidente, a Servidora SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF
sob n° 051.411.649-85 e da matrícula sob n'’1525/3;

II - Como Secretário, a Sei-vidora MICHELE LINARES DE OLIVEIRA, portador do CPF
sob n° 080.373.819-60 e da matrícula sob n®1499/0;

III — Como Membro, a Servidora ROSÂNGELA GONÇALVES PERBELINI, portador
do CPF sob n° 639.761.379-87 e da matrícula sob n°388/3;

Art. 4® - Compete a CEPS, a prática de todos os atos

atinentes ao presente PSS.

Art. 5® - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iporã, 07 de maio de 2024.
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contratação de pessoal por tempo determinado, que se regerá pelas
seguintes regras:

1 - DO PRAZO E JUSTIFICATIVA DO PSS

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras
estabelecidas no presente Edital, destinado a selecionar candidatos
para contratação por tempo determinado, com vistas a:

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:754DD2FB

DescriçfloFundamciilo

Suprir vacância até reaUaçüo do concursoAn. 3'do Decreto 125/2021

O prazo de contratação será de 12 meses ou até a realização do
concurso público para provimento definitivo, o que ocorrer primeiro.

Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da

presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser
prorrogados, admitindo-se inclusive a recontratação, desde que não
ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.
As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato
inicial desde que plenamente demonstrada a necessidade de
prorrogação da contratação nos termos deste Decreto.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO

3.1. O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte
cronograma de realização:

3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 058/2024

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NOMEIA A
COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA SUA
REALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Senhor Sérgio Luiz Borges, no uso
de suas atribuições legais e considerando a necessidade de contratação
temporária para suprir a vacância de cargos até a realização de
concurso público;

DECRETA:

Art. 1“ - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado
(PSS) para contratação temporária dos seguintes cargos:

PrazoDescríçílo «lo nlo
Até 16/05/2024Rocurso contra disposições do Edital
De 00 a 22/05/2024Inscrições

Médico (40 horas)I- 24/05/2024Homologacio das Inscrições e resultado provisório
Médico <20 horas)II- Alé 29/05/2024Recurso

31/05/2024Resultado Tinal

Art. 2® - Para realização do referido PSS, fica criada a Comissão

Especial de Processo Seletivo (CEPS).
Art. 3® - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes
Servidores Públicos:

I - Como presidente, a Servidora SIMONE FERREIRA DE
OLIVEIRA, portador do CPF sob n® 051.411.649-85 e da matrícula
sob n®1525/3;
II - Como Secretário, a Servidora MICHELE LINARES DE

OLIVEIRA, portador do CPF sob n° 080.373.819-60 e da matrícula
sobn°1499/0;
III - Como Membro, a Servidora ROSÂNGELA GONÇALVES

PERBELINI, portador do CPF sob n° 639.761.379-87  e da matrícula
sob n®388/3;

Art. 4® - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao
presente PSS.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Iporã, 07 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

3.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item
poderão ser alterados através de Avisos devidamente publicados no
mesmo Órgão Oficial de publicação divulgado no cronograma de
execução.

4-DAS INSCRIÇÕES
4.1. Para realizar a inscrição no presente processo seletivo

simplificado, o Candidato deverá:
a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição;

b) Apresentar cópia de documento pessoal com foto;
c) Apresentar cópia dos documentos para contagem de pontos
(títulos).
4.1.1. Não serão aceitos documentos ilegíveis e encaminhados em
tamanho extremamente reduzido que impeça a correta compreensão
de seu conteúdo.

4.2. As inscrições serão recebidas exclusivamente através do e-mail
rh@Íoora.i)r.üov.br

4.3. Não haverá taxa de inscrição para o presente PSS.

5-DO CARGO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ECC8B5DC
O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado,
conforme segue:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO N® 01/2024 MédicoCARCOOl

ü6VACAS

40 horas semanaisCARGA iiohakia.si:manal
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS)
EDITAL N" 001/2024 (INTEGRANTE DO PSS 001/2024)

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO
GERAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO (PSS), EXCLUSIVAMENTE
PARA SUPRIR SITUAÇÕES DE

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS.

A Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo
Decreto n°. 058/2024 de 07/05/2024, TORNA PÚBLICO que estarão

abertas as inscrições para Processo Seletivo Simplificado (PSS) para

KS 18.990,87 (dezoito mil novecentos e noventa reais e oitenta e

sete centavos)

Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e

diagnóstico das doenças do coipo humano. Suas funções
consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral

em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a

respectiva prescriçõo de medicamentos e/ou solicitação de
exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população.

Curso Superior Completo em Medicina (Clinico Geral),
devidamente inscrito no C.RM.

REMUXKRACÀO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

PARAREQUISITOS
contrataçAo

●MédicoCARGO U2
U2VAGAS
24 horas semanais

M 9 495.44 (nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais e
quarenta e quatro centavos)

CARGA liOUAKlA SEMANAL

remuneraçAü mensal
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